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                              Regulamento Específico de Artes Visuais 

CAPÍTULO I – DO OBJETIVO GERAL E ESPECÍFICO 

Art. 1° - A Mostra de Artes Visuais tem por objetivo de comemorar os              

64 anos de Rondonópolis, com o tema “Olhar Rondonópolis - Arte,           

Cultura e Sociedade”, promovendo assim o registro da memória da          

cidade por meio do trabalho de fotografia, pintura ou desenho. 

I. Preservar a memória do viver rondonopolitano; 
II. Fomentar a pesquisa sobre a história de Rondonópolis; 

III. Preservar e valorizar a arte; 
IV. Difundir a diversidade de Rondonópolis; 

 

CAPÍTULO II – DA COMPETÊNCIA 

Art. 2° - Compete a esta Comissão organizar a mostra de Artes Visuais             

nos seus aspectos técnicos. 

CAPÍTULO III – DA INSCRIÇÃO 

Art. 3° - As inscrições estarão abertas, no período de 15 de novembro             

a 5 de dezembro de 2017, no site do evento,          

https://circuitoartecultura.wixsite.com/vemparaoifmt, onde estará   

disponível a ficha de inscrição de acordo com anexo deste          

regulamento. 

Art. 4° - Os requisitos para as inscrições devem estar de acordo com o              

regulamento geral e com este regulamento. 

Art. 5° - Após a inscrição, as alterações que se fizerem necessárias            

deverão ser submetidas ao e-mail extensao@roo.ifmt.edu.br para       

parecer desta Comissão, acompanhadas de justificativa. 

https://circuitoartecultura.wixsite.com/vemparaoifmt


 
 

CIRCUITO DE ARTE E CULTURA 
15 e 16 de dezembro de 2017 

Art. 6° - Não haverá número limite de inscritos para esta modalidade. 

Art. 7° - Na ficha de inscrição deverá constar o nome completo sem             

abreviações de cada participante. 

Art. 8. - A inscrição só será efetivada via site do evento.            

(https://circuitoartecultura.wixsite.com/vemparaoifmt) 

Art. 9. - No ato de inscrição, o concorrente estará autorizando           

automaticamente o Instituto Federal de Mato Grosso (IFMT) Campus         

Rondonópolis a utilizar as imagens inscritas no concurso, para os fins           

que desejar, obrigando-se, contudo, a mencionar os créditos do autor          

das obras. 

 

CAPÍTULO IV – 
DA 

PARTICIPAÇÃO 

Art. 10. - Os selecionados deverão trazer suas obras para o evento no             

dia 15 de dezembro no período matutino (8h às 11h).  

Art. 11. - O participante poderá se inscrever em três categorias: 

I. Desenho; 

II. Fotografia; e 

III. Pintura. 

Art. 12. – Para cada modalidade a Comissão Geral estabelece alguns           

critérios de tipos de materiais aceitos para exposição: 

I. Desenho: O desenho deverá ser feito em tamanho mínimo de          

210 x 297 mm. Não há nenhum critério estabelecido quanto ao           

tipo de papel ou ferramenta utilizada para chegar ao tema          

proposto. 

II. Fotografia: A foto poderá ser feita por celular, câmera         

profissional ou semiprofissional, e o participante deverá trazer a         

https://circuitoartecultura.wixsite.com/vemparaoifmt
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imagem impressa em papel brilhante fotográfico no tamanho        

20×25 cm. 

A. Não serão aceitas fotografias que passaram por filtros ou         

programas de manipulação de imagem. Sendo que o        

único filtro permitido, será se o participante optar por         

apresentar a obra em Preto e Branco. 

III. Pintura: As pinturas deverão ser feitas em tamanho mínimo de          

210 x 297 mm. Não há nenhum critério estabelecido quanto às           

técnicas de pintura utilizada para chegar ao tema proposto. 

 

Art. 13. – As três melhores apresentações selecionadas, independente         

da categoria, serão premiadas de acordo com os critérios e notas a            

serem estabelecidos pela comissão específica de avaliação. 

Art. 14. - A temática da apresentação será “Olhar Rondonópolis - Arte,            

Cultura e Sociedade”. O trabalho que não contemplar essa temática,          

está sujeito a desclassificação. 

 

CAPÍTULO V – DAS 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 15. - Os critérios de avaliação serão os que constam na ficha de              
avaliação dos jurados e estão disponíveis no site do evento. 

Art. 16. - Os casos não previstos neste regulamento serão analisados           
por esta Comissão Específica. 

Art. 17. - A participação na modalidade de artes visuais implica a            

aceitação de todo o regulamento, sem restrições. 

Art. 18. - A avaliação de cada obra será de acordo com os critérios              

abaixo: 
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